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LEI N2 913 

de 8 de outubro de 1.9730— 

°Institui o Conselho,  Municipal do Bem—Es—

tar do Menor, de Santa Rita do Sapucaí e 

contêm o seu Estatuto% 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapu—

caí por seus representantes decretou e eu em seu nome sanciono esta leia  

que institui o Conselho Municipal do Bem—Estar do Menor de Santa Rita do 

Sapucaí e contém o seu Estatuto, na forma que segue: 

ESTATUTO 

CAPITULO I 

do Conselho— Seus fins 

Art0 12 — Fica instituído o Conselho Muni— 

cipal do Bem—Estar do Menor de Santa Rita do Sapucaí (COMBEM), entidade/ 

de direito privado, autônoma, de caráter beneficente e assistencial, sem 

fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Santa Rita do Sapucaí, pra 

zo de duração indeterminado, coincidindo o ano social com o civil0 

'Cínico: O Conselho adquirirá personalida—

dejurldica com a transcrição do respectivo Estatuto no Registro Civil / 

das Pessoas Jurídicas, mediante a apresentação do texto oficial desta 1e i0 

Art. 22 — O Conselho Municipal do Bem—Es—/ 

tar do Menor gosa de autonomia administrativa e financeira, 4 imune à / 

tributação municipal e se beneficia dos privilégios legais atribuídos ás  

entidades de utilidade pública, assim declarados pela municipalidade0  

Art. 32  — Entidade de natureza filantrépi 

ca, o Conselho Municipal do Ben —Estar do Menor não distribuirá lucros, di 

videndos ou quaisquer vantagens a seus dirigentes, mantededores e insti—

tuidores, destinando a totalidade de suas rendas ao cumprimento gratuito 

de suas finalidades0 

Art. 42 — O Conselho tem como objetivo pre 

cípuo implantar no Município uma política adequada de assistência e pro—

teção ao Menor, mediante o estudo do problema, planejamento das soluções 

e sua posterior execução, sendo as seguintes as suas diretrizes fundamen 

tais: 

atuar como fator positivo na dinamiza—/ 
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ção de auto promoção da comunidade, na solução do problema do menor; 

b) promover atividades educacionais que 

visem a integração do menor na comunidade, especialmente por meio de ser 

viços à familia, em função do menor e para prevenir o abandono, bem como 

através da colocação familiar em lares substitutos; 

c) evitar, por todos os meios, o desloca—

mento do menor para flora do Município; 

d) _:estimular, através da atuação permanen 

te e esclarecedora junto à comunidade, a adoção e a legitimação adotiva, 

como meios de excepcional importancia para resolver a situação da crian—

ça abandonada; 

e) incrementar a criação de instituições 

para menores com características próprias da vida familiar, prestando—lhe 

cooperação e assistências; 

f) cooperar com as atividades desenvolvida 

pelo Juiz de Direito da Vara de Menores da Comarca, auxiliando—o em to—/ 

das as suas realizações, 

CAPITULO II 

Da integração com a FEBEM 

Art. 52 — para a consecução de seus obje—

tivos, o Conselho adotará a politica do bem—estar do menor definida na / 

Lei Federal 40513, de 1Q de dezembro de 1.964, e na Lei Estadual 401771/ 

de 18 de maio de 1.9660' 

Art. 62 — No desempenho de suas atividades1  

atuará a entidade em regime de estreita cooperação com a Fundação Educa—

cional do Bem—Estar do Menor em Minas Gerais, procurando aplicar, na me—

dida de seus recursos e das peculiaridades locais, as normas e diretri—/ 

zes dela emandneda. 

Art. 7Q — Para a perfeita integração do / 

Conselho, Municipal com a Fundação Educacional do Bem—Estar do Menor de / 

Minas Gera, fica assegurado a esta o direito de participar, por intermé—

dio de seu Presidente ou funcionário devidamente credenciado, sem direi 

to a voto, das sessões do Plenário° 

CAPITULO III 

Dos orgaos e da sua Competência 

Art. 82 — São Orgaos do Conselho 

a) o Plenária 
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b) a Comissão Fiscal 

Cnico Ê considerado serviço relevante 

o exercício das atividades de membro dos Orgãos aqui referidos, bem como 

o de Presidente do Conselho, aos quais 4 vedada qualquer remuneração, 

Do Plenário 

Art. 92 — O Plenário 4 o Orgão de coordena 

çao, orientação e fiscalização da entidade e se compõe de nove membros,/ 

sendo três natos e seis designados pelo Prefeito Municipal, na forma do/ 

22, até trinta dias antes da instalação de cada período trienal, 

12 — São membros natos o Juiz de Direito 

e de Menores da Comarca, o Promotor de Justiça da Comarca e o Prefeito do 

Municipioo 

§ 22 — Os outros membros efetivos serão de 

signadaá por ato do Prefeito Municipal,ap6s a indicação dos seguintes or 

gãos ou entidades representativas da comunidade: 

1) — Camara Municipal 

2) — Sociedade de Amigos da Cidade 

3) — Clube Feminino da Amizade 

4) — Loja Maçônica 

5) — Obra de Assistência da Paróquia 

6) — Lions Clube 

§ 32 — Juntamente com o membro efetivo de 

que trata o parágrafo anterior será indicado e designado o seu3 suplente, 

que o substituirá nos impedimentos eventuais e lhe sucederá em caso de / 

vaga, pelo período restante do mandato. 

§ 42 — O Prefeito Municipal designará tem—

Um o seu suplente que o substituirá nos impedimentos eventuaii:r 

§ 5Q — A indicação e designação dos membros 

efetivos e seus respectivos suplentes devem recair em pessoas de reconhe 

cidas idoneidade e notória competência em assuntos de assistência e recu 

peração do menor. 

Art. 102 — Para a instalação de cada pera 

do trienal do Plenário, eleição do Presidente, do Vice—Presidente e de / 

representas/ate da Comissão Fiscal, asse reunir—se—á por convocação e sob 

a presidência do Juiz de Direito e de Menores da Comarca, a quem o Prefei 

to Municipal deverá convidar para asse fim, encaminhando—lhe cópia desta 
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lei e do ato de designação dos membros do Plenário. 

§ tnico — Se a instalação do Plenário não 

se der dentro de 30 dias contados da data do convite, caberá ao Prefeito: 

Municipal tomar as providências referidas neste artigos 

Art. 11 — O Plenário reunir—se—á na sede / 

da Câmara Municipal .na primeira terça—feira de cada mês, em caráter ordi 

nario e extraordinariamente, quantas vazes forem necessárias, para. tratar 

'de matéria urgente ou relevante, por convocação de seu Presidente ou por 

iniciativa de um terço de saus membros°  

Art. 12 — As sessões do Plenário instalam-

-se com a presença da maioria absoluta de seus membros e suas deliberações 

serão também por maioria absoluta na votação do orçamento anual, da pres 

tação de contas, do quadro de empregados e fixaqao dos respectivos salá—

rios, da autorização ao Presidente para praticar atos relativos e bens / 

patrimonial e do seu'; Regimento Interno. 

§ 1Q — Quanto às demais matérias de sua com 

potência, as deliberações serão tomadas por maioria simples. 

§ 2Q — As sessões do Plenário serão presidi 

das pelo Presidente do Conselho Municipal, que exercerá o direito da vo—

to pessoal, e, em caso de empate, também de voto de qualidade, 

§ 3Q — .0 Secretário e demais auxiliares do 

Plenário serão designados pelo Presidente dentre o pessoal do quadro do 

Conselho Municipal°  

Arto 13 — Ao Plenário compete: 

a) — traçar as normas e diretrizes fundamen 

tais da entidade e deliberar s8bre os casos omissos do Estatuto; 

b) — aprovar os planes anuais de trabalho 

da entidade e sua estrutura administrativa, propostos pelo presidente; 

c) — votar, até 15 de novembro de cada ano, 

o orçamento para o exdrcício seguinte e abrir os créditos suplementares 

e especiais; 

d) — deliberar, após parecer da Comissão Pis 

cal, sôbre as contas da administração do Conselho Municipal, submetendo.-

-se à aprovação da Prefeitura Municipal, até 1Q de março de cada anoo 

Art. 14 — Ao Presidente d dado poder para 

representar a entidade em Juízo ou fora dêle e a êle compete cumprir e 
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e fazer cumprir as normas estatutárias e as deliberações do Plenário, 

Art. 15 - O Vice-Presidente 4 o substituto 
eventual do Presidente e, em caso de vaga, ocupará o cargo pelo perlddá/ 

do mandato* 

Da Comissão Fiscal 

Art. 16 - A Comissão Fiscal, composta de / 

um representante da Camara Municipl, outro eleito pelo Plenário e que / 

não seja membro deste-e de um contador indicado pelo Prefeito Municipal, 

compete; 

a) emitir parecer sôbre as contas da admi-

nistração da entidade e pronunciar-se, previamente, s8bre as operações de 

crédito e alienação de bens imóveis; 

b) opinar, qunado solicitada pelo Plenário, 

s8bre assuntos contábeis e econômico-finaceiros, bem como requisitar e 

examinar, em qualquer tempo, documentos, livros e papeis relacionados com 

a administração finiaceira„ 

CAPITULO IV 

Do Patrimônio, Orçamento e Contas 

Art. 17 - O patrimonio da entidade será cens 

tituido pelas doações, subvenções e auxílios que lhe forem concedidos e 

pelos direitos e rendas de seus bens e serviços. 

tnico - Em caso de dissolução, o Patri-/ 

nônio será distribuido às entidades de Assistencial Social, preferencial 

mente de Menores, existentes no Município e que forem indicados pelo Ple 

vário. 

Arto 18 - Os bens do Conselho Municipal sb 

mente poderão ser utilizados para a consecução de seus fins, permitida,/ 

entretanto, a alienação para obtenção de rendas necessárias à realização 

dos seus objetivos, 

finito - Os bens havidos por doação da / 

Município s3 poderão ser alienados para al fins do artigo mediante pré-
via autorização legislativa. 

Art. 19 - O Conselho ao elaborar o seu ar—
mdnto anual, entrará em entendimentos com a Prefeitura Municipal para fi 

xação da subvenção que lhe é concedida na forma do parágrafo único deste 

artigo, 

tnioo - A Subvenção de que trata ôste / 
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artigo será consignada no orçamento anual do Município e correspondera / 

no mínio meio por cento (0,5%) da sua receita orçada e deverá ser deposi 

tada mensalmente em parcelas 1/12 avos em conta bancária do Conselho Muni 

cipal do Bem—Estar do Menor. 

Art. 20 — Até 1Q de março de cada ano, as 

contas do Conselho Municipal referentes ao exercdcio anterior serão sub—

metidas à aprovação da Prefeitura Municipal, acompanhadas do parecer da 

Comissão Fiscal e do pronunciamento do Plenário e instruidas com relató—

rio anual da administração*  

CAPITULO V 

Da Estrutura Administrativa 

Art. 21 — Para o desempenho das atividades 

que competem, o Conselho Municipal será adotado de estrutura administra—

tiva própria, proposta pelo Presidente e aprovada pelo Plenário', 

§ tJnico — A estrutura estabelecerá os diver 

sos e diferentes setores indispensáveis ao perfeito desenvolvimento das 

tarefas administrativas e técnicas e o quadro—geral do pessoal necessário 

para desempenhá—las, com fixação dos respectivos salários. 

Art. 22 — para o preenchimento dos cargos. 

constantes do Quadro—Geral do Pessoal só será admitido pessoal contrata—

do na formadda Consolidação das Leis do Trabalho. 

12 — A admissão, quer do contratado, quer-

do funcionário público colocadoà- disposição, presspe a existência de / 

vaga no Quadro—Geral do Pessoal. 

Arte 23 — O Conselho Municipal não. poderá 

aplicar mais de vinte e cinco por cento de seus recursos orçamentarios / 

com o pessoal administrativo. 

Art. 25 — Revogam—se as disposições em con 

trarioe 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimen 

to e execução desta lei pertencer, que a cum 

pram e façam cumprir tão inteiramente como 

nela se contém,— 

Registre—se e Publique—see— 
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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapuca, 8 de outubro de l.9730— 

Paulo àunha Azeved 

Jose Roberto—RIUirocle 

• Secretário Substituto 
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